
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

kr 

L cI 
	

N9 	1.24,4/85 

de OS de julho de 1985 

"Autoriza a prefeitura t.unicipal outorgar Escri 

tura de Jon 	i a° aos ocupantes de moveis locali-

zados no Loteamento Vila Operária, e contem ou 

tras providencias". 

O Povo de Santa Rita do Sapucal, por seus regre 

sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

'krt. IQ - Fica o Chefe do Executivo tunicipal autorizado 

a outorgar Lscritura de aoaçao aos ocupantes de amoveis localizados 

no Loteamento "Vila Operária' neste Ittnicípio, registrado no Cartó-

rio de Registro de Imóveis da Comarca sob n2  3 da latrícula 4.457-

Fls. 250 - Livro 2-T, de propriedade da Prefeitura Municipal locali 

zado na Zona 39 (trinta a nove) na perímetro urbano deste tunicípio. 

; ÚNICO - escritura será outorgada diretamente ao ocu- 

pante da moradia, e cujo nome faça parte do le- 

vantamento feito pela aivisee de Cadastro t uni. 

cipal, ou a seus herdeiros, 

Nrt. 29  - ' Lscritura sera outorgada sem nenhum anus para 

a Prefeitura /,unicipal. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrario, entrara 

esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Prafaitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, OS de julho 

BEL. 	RIO T 	NNó 	RUBENS FRA CISCO CARVALHO 

- Pref. kunicipal - 
r 	

reteria - 
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